
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.510.135 - RJ (2019/0148350-6)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS : FERNANDA ROSA SILVA MILWARD CARNEIRO  - RJ150685 
   DOMINIQUE ADVINCULA CIMINELLI  - RJ196234 
AGRAVADO  : LENISE CARNEIRO LEAO 
ADVOGADOS : CARLO LEONARDO FERNANDES SERPA  - RJ201195 
   ISABELA BASTOS ARAUJO  - RJ209541 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao 

recurso especial, em face de acórdão assim ementado: 

APELAÇÃO CÍVEL. MORTE DE COMPANHEIRO DA 

AUTORA. HABILITAÇÃO COMO DEPENDENTE E 

BENEFICIÁRIA JUNTO À PREVI. IRRESIGNAÇÃO 

QUANTO AO FATO DE TER TIDO O BENEFÍCIO 

RATEADO COM FILHA MAIOR DO DE CUJUS SEM 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CONDENAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO À REPETIÇÃO DOS VALORES 

SUBTRAÍDOS INDEVIDAMENTE DO 

PENSIONAMENTO DA DEMANDANTE, BEM COMO 

AO PAGAMENTO DE VALOR COMPENSATÓRIO POR 

DANOS MORAIS. PARTE RÉ QUE LOGROU 

COMPROVAR TER SANADO O EQUÍVOCO E 

DEVOLVIDO OS VALORES POR ATO PRÓPRIO, EM 

TEMPO RAZOÁVEL E A CONTENTO. VIOLAÇÃO QUE 

PERDUROU POR CURTO PERÍODO. 

DESCARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL, EIS QUE 

DOS FATOS NÃO SE EXTRAEM MÁCULAS AOS 

DIREITOS DA PERSONALIDADE, INSERINDO-SE O 

INFORTÚNIO NO ÂMBITO DO MERO 

ABORRECIMENTO TOLERÁVEL. RECURSO AO QUAL 

SE DÁ PROVIMENTO.

Opostos os embargos de declaração, esses foram rejeitados.

Nas razões do especial, a agravante alegou violação dos arts. 884 e 885 do 
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Código Civil e 489, § 1°, IV, do Código de Processo Civil, afirmando ausência de 

fundamentação no julgado recorrido, apontando que "o presente Recurso deve ser 

conhecido, eis que as questões acima referidas foram ventiladas em sede de Embargos de 

Declaração e ainda assim não foram devidamente apreciadas" (fl. 254). Argumenta que "a 

PREVI opôs Embargos de Declaração, a fim de que, sanada a omissão apontada, fosse 

determinada a absolvição integral da PREVI, inclusive no tocante ao pedido de dano material 

com devolução dos "valores indevidamente suprimidos da autora a partir de março/2016" (fl. 

258).

Presentes os pressupostos de admissibilidade e ultrapassado o limite do 

conhecimento do presente recurso, verifico que esse não merece provimento, senão vejamos.

No tocante às alegações de ofensa ao art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015, verifico que essas não merecem prosperar.

Isso porque não configura ausência de fundamentação ou negativa de 

prestação jurisdicional o fato de o acórdão ter sido proferido em sentido contrário ao 

desejado pela parte recorrente.

Dessa forma, tendo a decisão analisado de forma fundamentada as questões 

trazidas, não há que se falar nos vícios apontados. Nesse sentido: AgRg no Ag 829.006/RJ, 

Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/9/2015, 

DJe 28/9/2015; AgRg no AREsp 670.511/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/2/2016, DJe 1/3/2016.

Com efeito, observo que o Colegiado estadual não decidiu acerca do 

disposto nos arts. 884 e 885 do Código Civil, de modo a viabilizar o requisito do 

prequestionamento, indispensável ao conhecimento do recurso especial. Incide, à espécie, o 

óbice disposto na Súmula 211/STJ no ponto, uma vez que é imprescindível que no acórdão 

recorrido as questões tenham sido discutidas e decididas fundamentadamente, o que não 

verifico na presente hipótese.

Nesse rumo:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE   DECLARAÇÃO  NO  

RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DO 
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DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA N. 284 DO STF. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA  N.  211  DO  STJ.  

INCIDENTE DE RESERVA DE BENS. INVENTÁRIO. 

RECURSO CABÍVEL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

DECISÃO MANTIDA.

1.  O  conhecimento  do  recurso  especial  exige  a  indicação  dos 

dispositivos  legais  supostamente  violados. Ausente tal requisito, 

incide a Súmula n. 284/STF.

2.  Ausente o exame da matéria pelo Tribunal de origem, mesmo 

diante da  oposição de embargos declaratórios, inviável o recurso 

especial, por falta de prequestionamento (Súmula n. 211/STJ).

3.  Admite-se  a aplicação da fungibilidade recursal "na hipótese em 

que  exista  dúvida  objetiva, fundada em divergência doutrinária ou 

mesmo  jurisprudencial  acerca  do recurso a ser manejado em face 

da decisão  judicial  a  qual  se  pretende  impugnar"  (AgRg  no 

AREsp 336.945/SC,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA 

TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe 23/10/2014).

4.  Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AgRg nos EDcl no REsp 1512522/SP, Rel. Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 

14/06/2016, DJe 20/06/2016.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ALTERAÇÃO 

DO REGULAMENTO DA ENTIDADE PREVIDENCIÁRIA. 

AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS PARTICIPANTES. SÚMULAS 

NºS 211 DO STJ E 283 DO STF. OCORRÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. REFORMA DO 

JULGADO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

(...)

3. O Tribunal de origem não se pronunciou sobre o conteúdo 

normativo dos arts. 3º do CPC/73, e 7º e 17, ambos da LC nº 109/01. 

A simples indicação do dispositivo legal tido por violado sem que o 

tema tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido impede o 

conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento, o 

que atrai a aplicação da Súmula nº 211 do STJ.

4. Existindo argumento capaz de manter o acórdão impugnado por 
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suas próprias pernas, não havendo o ataque específico a tal ponto, 

atrai-se a incidência, por analogia, da Súmula nº 283 do STF.

5. Para infirmar a conclusão a que chegou o Tribunal de origem, 

acerca da ocorrência de litispendência e de coisa julgada, por haver 

identidade dos pedidos e da causa de pedir, seria necessário o 

reexame dos elementos fático-probatórios dos autos, soberanamente 

delineados pelas instâncias ordinárias, o que é defeso nesta fase 

recursal a teor da Súmula nº 7 desta Corte.

6. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 819.532/DF, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO.  

SÚMULAS  N. 282 DO STF E 211 DO STJ. EMBARGOS DO 

DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O cerceamento de defesa não foi objeto de apreciação pelo 

acórdão de  origem,  a despeito da oposição de embargos de 

declaração, o que atrai as disposições dos enunciados n. 282 da 

Súmula do STF e 211 do STJ.

2.  Não se aplica a presunção de veracidade aos embargos do 

devedor, ainda que não respondidos pelo credor, haja vista que seu 

direito já está materializado no título em execução, cabendo ao 

devedor a prova de suas alegações. Precedentes.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 449.735/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 

03/06/2016.)

Além disso, verifico que o Tribunal de origem consignou, no voto proferido 

em embargos declaratórios, o seguinte (fl. 249):

Decerto que não se extrai do recurso de apelação pedido expresso no 

sentido de afastamento do dano material, a despeito de ter o 

recorrente anexado telas comprobatórias da devolução do quantum 

discutido ( índice 179 ). 
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Assim, em não tendo havido a demonstração da irresignação na fase 

adequada, incabível que se analise a questão inédita nos presentes 

aclaratórios.

Assim, não é viável a análise quanto ao pedido de afastamento do dano 

material no presente caso, pois "Consoante entendimento firmando nesta Corte, é 

incabível o exame de  tese  não  exposta  em  apelação  e  invocada apenas em recursos 

posteriores, pois configura indevida inovação recursal" (AgInt no AREsp 1.029.648/SP, 

Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, DJe 26/3/2018). 

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

INCIDÊNCIA DOS ARTS. 932, III, E 1.021, § 1º, DO CPC/2015 E 

DA SÚMULA 182 DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Inexistindo impugnação específica, como seria de rigor, de todos os 

fundamentos da decisão agravada, essa circunstância obsta, por si só, 

a pretensão recursal, pois, à falta de contrariedade, permanecem 

incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Incide, na 

espécie, o disposto nos arts. 932, III, e 1.021, § 1º, do Código de 

Processo Civil de 2015; e a Súmula n. 182 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

2. É vedado, em sede de agravo regimental ou embargos de 

declaração, ampliar a quaestio veiculada no recurso especial, inovando 

questões não suscitadas anteriormente (EDcl no AgRg no REsp 

1660712/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 05/06/2018, DJe 08/06/2018). 

3. Agravo interno não conhecido.

(AgInt no REsp 1789452/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24.6.2019, DJe 

27.6.2019).

Nesse contexto, de fato, não houve pronunciamento específico quanto ao 

mencionado tema, posto que somente ventilado nas razões dos embargos de declaração, o 

que configura, igualmente, inovação e obsta o conhecimento do recurso.
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A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 619 DO CPP. 

NÃO OCORRÊNCIA. TESES APRESENTADAS NAS RAZÕES 

DO EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOVAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEMAIS TESES. 

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

MANTIDA INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA DA PENA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não verifica a alegada violação do art. 619 do CPP, na medida em 

que o acórdão recorrido enfrentou todos os pontos relevantes ao 

deslinde da controvérsia, adotando, contudo, solução jurídica contrária 

aos interesses do recorrente. Ausente, portanto, a alegada negativa de 

prestação jurisdicional. 

2. As demais teses  de nulidade foram alegadas apenas nos 

embargos de declaração, as quais não foram examinadas pela 

instância a quo, incidindo, à espécie, a Súmula 211/STJ ante a 

falta do indispensável prequestionamento. 

[..] 

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1664437/ES, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 

SEXTA TURMA, julgado em 4.9.2018, DJe 12.9.2018 - grifo nosso).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. 

COMPETÊNCIA. LOCAL NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

COMPETÊNCIA DO FORO DO LUGAR DO ATO OU FATO. 

INCIDÊNCIA SÚMULA 83/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA SÚMULA 7/STJ E 

283/STF. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR 

ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ORA 

AGRAVADA. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 932, III, E 1.021, § 1º, 

DO CPC/2015 E DA SÚMULA 182 DO STJ. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 

1. O entendimento do STJ é de que, em se tratando de ação de 
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reparação de danos, como na espécie, tem-se por competente o foro 

do lugar do ato ou fato, nos termos do art. 100, V, do CPC/73, local 

esse onde, em tese, deu-se o ato ilícito. Incidência, no presente caso, 

da Súmula 83/STJ. 

2. As matérias referentes aos arts. 79 e  80 do Estatuto do 

Idoso, art. 5º, § 5º, da LINDB e  art. 100, II, do CPC/73 - 

natureza alimentar das verbas honorárias - não foram objeto de 

discussão no acórdão recorrido, não se  configurando o 

prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via 

especial. Incidência das Súmulas nº 282/STF e  nº 211/STJ. Tais 

dispositivos foram suscitados apenas em sede de embargos de 

declaração, quando operada a preclusão, porquanto vedada a 

inovação recursal.

[...]

6. Agravo interno não provido.

(AgInt no AgInt no REsp 1533736/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28.11.2017, DJe 

2.2.2018 - grifo nosso).

Em face do exposto, não havendo o que reformar, nego provimento ao 

agravo.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015, majoro 

em 10% (dez por cento) a quantia já arbitrada a título de honorários em favor da parte 

recorrida, observando-se os limites dos §§ 2º e 3º do mesmo artigo.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 25 de novembro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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